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PARTE	 II

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N9 146
	

RESOLVENDO: I - Aprovar o MANUAL	 DE I

de 06-11-86
	

SERVIÇO destinado "ãs atividades	 de

fiscalização orçament -à- ria, financei

ra e patrimonial da Administração do Distrito Federal.

II - O MANUAL DE SERVIÇO referido no

item anterior compreendea consolidação, em seis (6) volumes, das

"Orientações" a seguir indicadas:

VOLUME I - Orientações Bãsicas para:

a) Exame e Instrução de Tomada de Contas Anual -

Administração Direta;

b) Realização de Inspeções Programadas - Adminis

tração Direta.

VOLUME II - Orientações Bãsicas para:

a) Exame e Instrução de Ajustes Contratuais - Ad

ministraçEo Direta;

b) Exame e Instrução de Notas de Empenho - Adm4-

nistração Direta.

VOLUME III - Orientações Bãsicas para:

a) Exame e Instrução de Prestação de Contas Anual

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;

b) Exame e Instrução de Prestação de Contas Anual -I

Autarquias e	 Fundações.

VOLUME IV - Orientações Bãsicas para:

a) Realização de Inspeções Programadas - Adminis-

tração Indireta e Fundações;

b) Exame e Instrução de Ajustes Contratuais - Ad-

ministração Indireta e Fundações;

c) Exame e Instrução de Balancetes Trimestrais -

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;
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d) Exame e Instrução de Balancetes Trimestrais -

Autarquias e Fundações.

VOLUME V - Orientações Bãsicas para o Acompanhamen-

to de Projetos de Obras e Serviços de Engenharia.

VOLUME VI - Orientações Bãsicas para o Acompanhamen

to de Receitas.

III - Determinar aos Inspetores de Controle Externo

a adoção das medidas necessãrias ã imediata observãncia das referi-

das Orientações pelos servidores das respectivas -5reas.

PORTARIA N9 166

de 19-12-86

Proc. n9 2582/80

posição:

RESOLVENDO: Art. 19 - Ficam acresci

dos ao art. 19 da Portaria 119 	 129,.

de 16 de outubro de 1980, os	 inci

sos V, VI e VII, com a seguinte dis

- Categoria de Médico;

VI - Categoria de OdontOlogo;

VII - Categoria de Auxiliar de Enfermagem."

Art. 29 - As condições e especificações do uniforme

a ser distribuído aos servidores das categorias indicadas no artigo

-anterior, são as constantes do Anexo que acompanha esta Portaria.

Art. 39 - Esta Portaria entrarã em vigor na data de

sua publicação no Boletim Interno, revogadas as disposições em con-

trario. ANEXO

(Art. 29 da Portaria n9 166 , del9/dezenbrode 1986)

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇAO DO MATERIAL A SER DISTRIBUTDO

AOS SERVIDORES DAS CATEGORIAS INDICADAS

CATEGORIA FUNCIONAL QUANT. TIPO DE MATERIAL COR VIDA ÚTIL
ESTIMADA

Médico 02 Jaleco Branca 12 meses

OdontOlogo 02 Jaleco Branca 12 meses

Auxiliar de Enfermagem 02 Jaleco Branca 12 meses
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